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Ofício n' 900/2025/GAPRE

Uruguaiana, 27 de novembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor

Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta

Excelentíssimo Senhor.

Ao cumprimenta-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
incisa XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uiuguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n' 1162/2025 da Secretaria
Municipal de Segurança e Trânsito(SESTjtA), em resposta ao Ofício n'
1825/2025/DLEG do Poder Legislativo, onde o Vereador Adenildo Padovan realiza
indicação, confomle documento em anexo

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
infomlações que ainda se fizerem necessárias

Atenciosamen

Cardos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipa!.

Rua XV de Novembro. 1 882 cones:(55) 3412 6454 -- CEP 97.500-532
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TF{ÂNSITO

SESTR4

©
COMUNICAÇÃO INTERNA n': 1 162/2025

DATA: 1 1/1 1/2025

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSITO

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV

ASSUNTO: Ofício Executivo no 1 825/2025/DLEG

SESTRA

Senhor Secretário

Ao cumprimenta-lo cordialmente, vimos encaminhar CI n' 137/2025 da Seção de

Sinalização Viária, contendo informações solicitadas no Ofício Executivo no 1825/2025/DLEG.

Atenciosamente

. . 8.".J.. . . f"

ííãbãr Borges Padilha Filho
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

Rua Eustáquio Ormazabal, 1 508 - CEP 97501-850, Bairro Bela Vista
Fones (55) 391 1-3024/1 53, E-mail: setran@uruguaiana.rs.gov.br
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C.l. n' 137/2025 Uruguaiana, 1 1 de novembro de 2025

De: Seção de Sinalização Viária
Para: Secretário de Segurança e Trânsito
Assunto: estudo para implantação de placa indicativa
Ref: - C.l. n' 1773/2025/SEGOV

Ofício Executivo N' 1825/2025/DLEG

SenhoÍSecretário

Tomado çoühééilQçnto .4o doeu:úénto: em referêÜçi% onde oonst4.õ :téquelímento de realização
de estudo para implahtaçãõ;:de plaéà. indicativa de'4'reduÉà a velocidade''; na Rua Wei Messias, em dente ao
n' 3952, esquina com a Rua ?çdroMendizabal.

De acordo com a legislação:''idgenle, lb4pnual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - VOLUME
111 - Sinalização Vertical de Indicação, tendo como deânição e ftlnção :

A siytalização vertical de indicação é a comunicação efetuada por meia de um co4unto de
placas, com a .$nalidade de identjRlcar as vias e as !ficais de {nteresse4bem como orientar condutores de
veículos e pedestres quanto aos percursos, destinos, acessos, distâncias, semiços auocitiares e atrathos
turísticos. podendo também ter como função a educação do usuário.

A sinalização de indicação possui caráter infonnativo ou educativo. As formas, os elementos, as
cores e as dimensões mínimas que constituem a sinalização de indicação são objeto de Resolução n' 160/04
do CONTRAI e devem ser rigorosamente seguidos, pam que se obtenha o melhor entendimento por parte
do usuárío, as placas devem conter no máximo três linhas de texto.

Desta forma, sendo de sua apreciação a implantação de placas educativas, sugiro a aquisição do
material necessário para implementação.

) í. 'u U lt;\ i'üÇ-'+

E TRANSITO DESTRA
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Diretora de Trânsito
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CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO Ng g925 /2025/DLEG

Uruguaiana,30 de outubro de 2025

A Sua Excelência o Senhor

Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica estudo

Senhor Prefeito

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação ng 448, do Vereador
Adenildo de Jesus Padovan, aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência a realização de
estudos para instalação de placa indicativa de "Reduza a velocidade" na Rua Nei Messías, em
frente ao n9 3952, esquina com a rua Pedro Mendizabal.

2. Justifica-se que o local seRencon.pÕlç+h fluxo intenso em alta velocidade
colocando em risco os moradores e

Atenciosamente ,

fluxo intenso
extensão.
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Secretaria Municipal do Governo

Data .Qâi31.{25
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